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APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  ICMS  –
IMPOSTO  SOBRE  CIRCULAÇÃO  DE
MERCADORIAS  E  SERVIÇOS.  COBRANÇA.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
CONFIGURAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
SUBSTITUIÇÃO DA CDA.  MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INCONFORMISMO DO
ESTADO.  FALECIMENTOS  DOS  RESPONSÁVEIS
PELA EMPRESA OCORRIDOS  ANTERIORMENTE
AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE  ALTERAÇÃO  DO  POLO  PASSIVO.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
DESPROVIMENTO. 

- Consoante preconiza a Súmula nº 392 do Superior
Tribunal  de  Justiça,  “A  Fazenda  Pública  pode
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substituir  a  certidão  da  dívida  ativa  (CDA)  até  a
prolação da sentença de embargos, quando se tratar
de  correção  de  erro  material  ou  formal,  vedada  a
modificação do sujeito passivo da execução”.

-  O  redirecionamento  contra  o  espólio  somente  é
possível  quando  o  óbito  do  contribuinte  ou
responsável ocorrer após a citação deste nos autos da
execução fiscal.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  APELAÇÃO, fls.  75/82, interposta  pelo
Estado da Paraíba, desafiando sentença, fls. 70/72, proferida pelo Juiz de Direito da
Comarca de Solânea, que, nos autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada em face de
Comercial Auto Peças Solânea Ltda, decidiu nos seguintes termos:

ISTO POSTO, com base do art. 267, VI, do CPC, e na
súmula nº 392 do STJ, considerando a ilegitimidade
passiva, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
e  declaro  por  sentença  para  que  produza  seus
jurídicos e legais efeitos a extinção do presente feito.

Em suas  razões,  o  recorrente  rememora  os  termos
fáticos da demanda, ao tempo que sustenta merecer reparo a decisão objurgada, sob
alegação  de  que  a  presente  demanda  foi  ajuizada  em  face  da  pessoa  jurídica
Comercial  Auto  Peças  Ltda,  possuidora  de  personalidade  própria,  que  não  se
confunde com a de seus sócios. Desta feita, não deve ser reconhecida a legitimidade
passiva da pessoa jurídica. Por fim, requer o provimento do apelo.
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Contrarrazões não ofertadas, conforme certidão de fl.
86.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 90/92, opinou pelo desprovimento do
recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Verifica-se, de logo, que não merece acolhimento as
alegações contidas nas razões recursais.

Com efeito, de acordo com os documentos de fls. 20
e 30, os responsáveis pela empresa executada,  Fenelon Vaz de Lima Wanderley  e
Antônio Hidalgo de Lima e  Costa,  cujos  nomes constam na CDA -  Certidão de
Dívida Ativa, fl. 03, faleceram antes da propositura da demanda, fato que ocorreu em
14/06/2007, enquanto o primeiro responsável foi a óbito em 18/06/2004 e o outro em
19/06/2001.

Destarte,  tendo em vista  que as  mortes  ocorreram
antes do ingresso da executória, dever-se-ia ter ajuizado contra o espólio ou, quiça,
sucessores  dos de  cujus,  conforme  determina  o  art.  131,  do  Código  Tributário
Nacional;

Art. 131. São pessoalmente responsáveis:
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 
aos bens adquiridos ou remidos;
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro,
pelos  tributos  devidos  pelo de cujus  até  a  data  da
partilha  ou  adjudicação,  limitada  esta
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responsabilidade ao montante do quinhão do legado
ou da meação;
III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus
até a data da abertura da sucessão.

Além do  mais,  o  art.  202,  I,  do  Código  Tributário
Nacional,  assenta  que o  termo de inscrição da dívida ativa indicará o nome dos
devedores, e, no caso dos autos, houve indicação dos responsáveis pela empresa, de
pessoas  falecidas,  tornando  inexequível  o  título  questionado,  máxime  porque
comprovado que os devedores faleceram antes do ajuizamento da vertente Execução.

Eis  a  ilação  que  se  extrai  do  dispositivo  legal
mencionado:

Art.  202.  O  termo  de  inscrição  da  dívida  ativa,
autenticado  pela  autoridade  competente,  indicará
obrigatoriamente:
I  -  o  nome  do  devedor  e,  sendo  caso,  o  dos  co-
responsáveis,  bem  como,  sempre  que  possível,  o
domicílio ou a residência de um e de outros

Nesse  mesmo  sentido,  seguem  precedentes  do
Superior Tribunal de Justiça:

AGRG  NO  RESP  1218068/RS,  REL.  MINISTRO
BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,
JULGADO EM 05/04/2011, DJe 08/04/2011
TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
AJUIZAMENTO  APÓS  O  FALECIMENTO.
REDIRECIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO  PROCESSUAL
SUBJETIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
1.  Noticiam os  autos  que  o  débito  foi  inscrito  em
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dívida  ativa  em  19/3/2002  (fls.  3  e  19),  quando  o
executado  já  havia  falecido,  o  que  se  deu  em
19/11/2001.
2.  A  execução  fiscal  deveria  ter  sido  direcionada
desde  o  início  aos  sucessores  do  devedor.  Assim,
mostra-se  correto  o  acórdão  que  extinguiu  o  feito,
por ausência de interesse de agir.
3.  "Mesmo  quando  já  estabilizada  a  relação
processual pela citação válida do devedor, o que não
é  o  caso  dos  autos,  a  jurisprudência  desta  Corte
entende  que  a  alteração  do  título  executivo  para
modificar  o  sujeito  passivo  da  execução  não
encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema,
foi editado recentemente o Enunciado n. 392/STJ:  a
Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida
ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,
quando  se  tratar  de  correção  de  erro  material  ou
formal, vedada a modificação do sujeito passivo da
execução" (AgRg no REsp 1.056.606/RJ, Rel. Ministro
Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,   DJe
19/05/2010).
4. Agravo regimental não provido. (AGRG NO
RESP  1218068/RS,  REL.  MINISTRO  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM
05/04/2011, DJe 08/04/2011).

Não destoa o entendimento, recente, deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
LEGITIMIDADE  DA  PARTE.  CONDIÇÃO  DE
AÇÃO.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.
POSSIBILIDADE  DE  RECONHECIMENTO  DE
OFÍCIO. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES
DA  COSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO  E  DA
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PROPOSITURA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
REDIRECIONAMENTO DO FEITO. PRECEDENTES
DO  STJ.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  As  questões  relativas  às
condições de ação e aos pressupostos além de não
estarem sujeitas à preclusão, constituem matéria de
ordem pública, razão pela qual podem conhecidas de
ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição. - Nos
termos da Súmula 392 do STJ,  ¿A Fazenda Pública
pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até
a  prolação  da  sentença  de  embargos,  quando  se
tratar de correção de erro material ou formal, vedada
a modificação do sujeito passivo da execução.¿ -  O
redirecionamento  contra  o  espólio  somente  é
possível quando o óbito do contribuinte ocorrer após
a  citação  deste  nos  autos  da  execução  fiscal.  -
Constatado que o óbito do executado ocorreu antes
do ajuizamento da presente execução fiscal, impõe-se
a manutenção da sentença que extinguiu o feito, por
motivos diversos, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
(TJPB,  AC  0054672-83.1997.815.2001,  Relª.  Desª.
Maria das Graças Morais Guedes, J. 10 de junho de
2015).

Esse posicionamento restou assente,  implicando na
edição da Súmula nº  392, do Superior Tribunal de Justiça,  cuja transcrição não se
dispensa:

Súmula  392.  A Fazenda  Pública  pode  substituir  a
certidão  da  dívida  ativa  (CDA)  até  a  prolação  da
sentença de embargos, quando se tratar de correção
de erro material ou formal, vedada a modificação do
sujeito passivo da execução. 
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Logo, imperativo o decreto de extinção do processo
sem resolução do mérito, em razão da ilegitimidade passiva ad causam, nos moldes
do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Assim sendo, mantenho a decisão recorrida.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
APELO. 

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

                                                                                       Relator
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